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DECRETO Nº 5761 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 4º, inciso I e § único, da Lei Municipal nº 764, de 23 de dezembro de 2016, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa vigente, no 
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 307.402,50 (trezentos e sete mil quatrocentos e dois 
reais e cinquenta centavos), para atender as despesas com as seguintes dotações orçamentárias: 

 
Nº 

Desp 
Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa 

Projeto e/ou 

Atividade 

Unidade 

Orçamentária 

Suplementação 

R$ 

78 20.02.04.122.0021.2.006 100 – RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 

Administração 

Secretaria 
Municipal de 

Administração 
3.800,00 

103 20.04.04.123.0021.2.009 100 – RP 3.1.91.13.00 
Obrigações 
Patronais 

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 

Fazenda 

Secretaria 
Municipal de 

Fazenda 
15.000,00 

156 20.07.20.122.0021.2.013 100 – RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo  

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

22.000,00 

198 20.09.12.361.0021.2.022 

111 - 
Impostos e 
Transferên-

cias de 
Impostos 

3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo  

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 

Educação 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
16.095,00 

241 20.09.12.361.0191.2.212 
207 - 
Salário 

Educação 
3.3.90.30.00 

Material de 
Consumo  

Transporte 
aos alunos do 

Ensino 
Fundamental 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
37.307,50 

320 20.14.15.452.0327.2.062 100 – RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Enc. e 
iluminação 
Pub. Prop. 

Cont. p/ Ext. 
Subst. 

Secretaria 
Municipal de 

Obras 
24.000,00 

384 20.17.26.782.0021.2.200 100 – RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo  

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 
Transporte 

Secretaria 
Municipal de 
Transporte 

40.200,00 

872 20.30.08.122.0021.2.049 100 – RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 
Ação Social e 

Trabalho 

Sec. M. Ação 
Social, Trabalho 

e Habitação 
10.000,00 

16065 20.16.18.541.0325.2.183 100 – RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Manutenção 
da Varrição e 

Coleta de 
Lixo 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
137.000,00 

16068 20.28.04.131.0021.2.019 100 – RP 3.1.91.92.00 
Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 

Governo 

Secretaria 
Municipal de 

Governo 
2.000,00 

TOTAL 307.402,50 



 
Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Itaperuna 
Gabinete do Prefeito 

 

Decreto nº 5761/2017                                                        2 
 

Art. 2º - Os recursos para atender a suplementação classificada no art. 1º, no valor de              
R$ 307.402,50 (trezentos e sete mil quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos), correrão à conta 
de anulação parcial do seguinte Programa de Trabalho, de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320/64: 

 

Nº 

Desp 
Programa de Trabalho Fonte Natureza da Despesa 

Projeto e/ou 

Atividade 

Unidade 

Orçamentária 

Anulação 

R$ 

79 20.02.04.122.0021.2.006 100 – RP 4.4.90.52.00 
Equipamentos e 

Material 
Permanente 

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 

Administração 

Secretaria 
Municipal de 

Administração 
3.800,00 

109 20.04.04.123.0021.2.009 100 – RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 

Fazenda 

Secretaria 
Municipal de 

Fazenda 
15.000,00 

170 20.07.20.601.0027.2.270 100 – RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Manut. do 
Programa 
Mun. da 

Implantação 
Citricultura 
Comercial 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

9.000,00 

171 20.07.20.602.0005.2.263 100 – RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Manut. Prog. 
Mun. Desenv. 

Cadeia 
Produtiva 

Aquic. 
Familiar 

(Criação de 
Peixes) 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

4.000,00 

172 20.07.20.602.0005.2.263 100 – RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Manut. Prog. 
Mun. Desenv. 

Cadeia 
Produtiva 

Aquic. 
Familiar 

(Criação de 
Peixes) 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

7.000,00 

173 20.07.20.602.0006.2.264 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo  

Manut. Prog. 
Mun. 

Implantação 
da Avicultura 
Alternativa 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura 

2.000,00 

213 20.09.12.361.0029.2.280 
207 - 
Salário 

Educação 
3.3.90.30.00 

Material de 
Consumo  

Manutenção e 
Extensão do 
Projeto de 
Inclusão 
Digital 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
20.000,00 

215 20.09.12.361.0029.2.280 
207 - 
Salário 

Educação 
3.3.90.39.00 

Outros Serviços 
de Terceiro 

Pessoa Jurídica 
 

Manutenção e 
Extensão do 
Projeto de 
Inclusão 
Digital 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
17.307,50 

261 20.09.12.361.0597.2.282 

111 - 
Impostos e 
Transferên-

cias de 
Impostos 

3.3.90.39.00 

Outros Serviços 
de Terceiro 

Pessoa Jurídica 
 

Convênios 
com Entidades 

e Inst. para 
Atendimento 
de Atividades 

no 
Contraturno 

Esc 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
16.095,00 
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314 20.14.15.451.0575.2.254 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo  

Manutenção 
do Serviço de 
Transporte de 
funcionários 

Secretaria 
Municipal de 

Obras 
5.000,00 

317 20.14.15.452.0166.2.060 100 – RP 3.3.90.36.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Física 

Manutenção 
do Serviço de 

Utilidade 
Pública 

Secretaria 
Municipal de 

Obras 
19.000,00 

330 20.16.17.512.0447.1.029 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Construção e 
Manutenção da 

rede de 
abastecimento 

de água 
potável e 

reservatório 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
90.000,00 

332 20.16.17.512.0447.1.029 100 - RP 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Construção e 
Manutenção da 

rede de 
abastecimento 

de água 
potável e 

reservatório 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
9.000,00 

343 20.16.18.541.0021.2.065 100 – RP 4.4.90.52.00 
Equipamentos e 

Material 
Permanente 

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 

Meio 
Ambiente 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
4.000,00 

348 20.16.18.541.0325.2.183 100 – RP 3.3.90.36.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Física 

Manutenção 
da Varrição e 

Coleta de 
Lixo 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
4.000,00 

355 20.16.18.541.0586.2.184 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Manutenção 
do Horto 
Florestal 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
5.000,00 

356 20.16.18.541.0591.2.157 100 – RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Manutenção do 
Programa 

"Reciclagem 
de Óleo de 

Fritura - Nosso 
Óleo 

Nosso Rio" 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
5.000,00 

363 20.16.18.541.0607.2.220 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Manutenção 
das Unidades 

de 
Conservação 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
5.000,00 

364 20.16.18.541.0608.2.221 100 – RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Participação 
em Eventos de 
Capacitação e 
Qualificação 
Ambiental 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
5.000,00 

365 20.16.18.541.0608.2.222 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Realização de 
eventos de 

capacitação, 
qualificação, 
mobilização e 
conscientização 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
5.000,00 

366 20.16.18.541.0608.2.222 100 - RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Realização de 
eventos de 

capacitação, 
qualificação, 
mobilização e 
conscientização 

Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 
5.000,00 
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375 20.17.26.781.0021.2.067 100 - RP 3.3.90.30.00 
Material de 
Consumo 

Manutenção 
da 

operacionali-
zação do 
aeroporto 

Secretaria 
Municipal de 
Transporte 

 

5.000,00 

376 20.17.26.781.0021.2.067 100 - RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Manutenção 
da 

operacionali-
zação do 
aeroporto 

Secretaria 
Municipal de 
Transporte 

5.000,00 

377 20.17.26.781.0021.2.067 100 - RP 4.4.90.52.00 
Equipamentos e 

Material 
Permanente 

Manutenção 
da 

operacionali-
zação do 
aeroporto 

 

Secretaria 
Municipal de 
Transporte 

5.000,00 

389 20.17. 267820021.2.200 100 - RP 4.4.90.52.00 
Equipamentos e 

Material 
Permanente 

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 
Transporte 

Secretaria 
Municipal de 
Transporte 

3.000,00 

390 20.17.26.782.0024.2.256 100 – RP 3.3.90.36.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Física 

Manutenção 
de Estradas 

Vicinais 
Rurais 

Secretaria 
Municipal de 
Transporte 

12.200,00 

391 20.17.26.782.0024.2.256 100 – RP 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Manutenção 
de Estradas 

Vicinais 
Rurais 

Secretaria 
Municipal de 
Transporte 

10.000,00 

834 20.28.04.131.0021.2.019 100 – RP 3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 

Governo 

Secretaria 
Municipal de 

Governo 
2.000,00 

875 20.30.16.122.0021.2.072 100 – RP 3.3.90.39.00 
Outros Serviços 

de Terceiro 
Pessoa Jurídica 

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 

Habitação 

Sec. M. Ação 
Social, Trabalho 

e Habitação 
5.000,00 

876 20.30.16.481.0317.1.195 100 – RP 4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Construção de 
habitação para 
a população 

de baixa renda 
na zona rural 

Sec. M. Ação 
Social, Trabalho 

e Habitação 
5.000,00 

TOTAL 307.402,50 

 
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação e afixação, ficando 

revogadas todas as disposições que lhe sejam contrárias ou incompatíveis. 
 

Itaperuna, 04 de setembro de 2017. 
 
 

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 


